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OBJETO: Contratação de empresa de capilaridade nacional,  para prestar serviço 

especializado de agente de integração, por meio de estrutura física, com escritórios 

presenciais ou agências de trabalho em pelo menos 1 (uma) cidade de cada estado 

federativo e também de uma estação (posto) de atendimento avançado no âmbito do PAE 

deste Ministério em Brasília - DF, com vistas à intermediação de estudantes de ensino 

superior e médio, que queiram adquirir experiência profissional nas competências 

institucionais da Administração Pública, conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas, estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

 

ESCLARECIMENTO I 

 

 

PERGUNTA: “Referente ao Edital para Contratação de Agente de Integração nº 16/2018, 

gostaríamos de saber o quantitativo de vagas para cada estado e o valor referencial para 

taxa administrativa.”  

 

RESPOSTA: De acordo com manifestação da área técnica, informamos que este 

Ministério define o quantitativo de vagas a ser liberado para cada unidade organizacional 

que possui instância nos estados federativos de acordo com a demanda por 

estudantes e conforme a disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros para fazer 

frente à despesa de bolsa estágio e outros encargos, dentro do quantitativo máximo total 

da contratação de 588 vagas para o nível superior – NS e 294 para o nível médio – 

NM, conforme definido no Termo de Referência, anexo I do Edital de licitação. 
 
Quanto ao valor referencial para a taxa administrativa, o Termo de Referência em seu item 

17.3 apresenta pesquisa feita em alguns órgãos públicos, objetivando estimar os valores 

fixados como taxa de administração, em contratos que tenham o mesmo objeto. A média 

girou em torno de 3,37%. Deste modo, para efeito de análise crítica, estima-se o 

percentual de 3,37%, uma vez que foram desconsiderados o maior e o menor valor 

praticado, por estarem muito acima ou abaixo da média dos valores apresentados. 
 

Brasília- DF, 25 de julho de 2018. 
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